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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Departamento de Compras

Divisão de Licitações e Contratos

Despacho - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC Brasília-DF, 29 de junho de 2022.

 

RESPOSTA A QUESTIONAMENTO

 

Ref.:  Procedimento Licitatório Eletrônico nº 012/2022 – DECOMP/DA

Obj.: Contratação de empresas de engenharia para execução de serviços de manutenção de calçadas existentes e adequação  de rotas
acessíveis no Distrito Federal, devidamente especificado no Projeto Básico e no Edital e seus anexos.

 

1. DA INTRODUÇÃO

 

Contratação de empresas de engenharia para execução de serviços de manutenção de calçadas existentes e adequação  de rotas acessíveis no Distrito Federal.

O P.L.E nº nº 012/2022 – DECOMP/DA teve o seu Aviso de Retomada de Licitação publicado no DODF nº. 107, do dia 08 de junho de 2022, com abertura do certame prevista para o
dia 01 de julho de 2022, às 09:00h, Sei (88280954)

No dia 20 de junho de 2022,  foi apresentado  o Ques�onamento, conforme documento (89001427).

 

2. DA TEMPESTIVIDADE

 

Primeiramente, cumpre demonstrar a tempes�vidade e o cabimento da presente pedido de esclarecimento, eis que atende a todas as disposições constantes da legislação em
vigência e do Instrumento Convocatório, ou seja, o ques�onamento foi apresentado no prazo superior aos três dia úteis previstos no item 4.1 do Edital.

 

3. DAS ALEGAÇÕES DA REQUERENTE

Em suas razões, a empresa XXXX fez o seguinte que�onamento:

 

"PERGUNTAMOS:
A Licitante pode apresentar CAT’s que comprovam a capacidade prossional/operacional na execução de ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO cujas CAT’s na descrição dos
itens estejam os serviços de execução de Escavação de Material de 1ª categoria e de solo de jazidas? Desde que atendam os quantavos exigidos."

 

É o breve relatório.

 

4. DA ANÁLISE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

Em se tratando de aspecto eminentemente técnico, os autos foram encaminhados à área demandante, nos termos do Despacho NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC (89359581).

Em resposta, a área demandante exarou o Despacho Sei 89757435 - Despacho - NOVACAP/PRES/DU, nos seguintes moldes:

 

Resposta da Área Técnica:

 
"2. Em atenção ao ques�onamento apresentado no E-mail - Solicitação (89001427) informamos que será considerado o serviço de Compactação mecânica de solo com
compactador, para apresentar na CAT'S desde que atendam os quan�ta�vos exigidos.
Informamos ainda que, para efeito de conversão de unidades dos serviços constantes nas CAT's (Cer�dões de Acervo Técnico) apresentadas pelas empresas licitantes, nos
atestados em que os quan�ta�vos do serviço em m³, será considerado 20 cm de espessura de aterro."

 

Assim, a referida resposta da área técnica abrange o esclarecimento da Requerente.

 

5. CONCLUSÃO

 

Sendo essas as informações, consideramos atendido o pedido de esclarecimento.

A presente resposta ao pedido de esclarecimento ficará disponível e divulgada no seguinte endereço eletrônico: h�p://app.novacap.df.gov.br/sislicitapublica/ (portal da NOVACAP)
e h�ps://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp.

 

 

LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO

Chefe do DECOMP/DA
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